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DECRETO Nºl .805/75 

de 06 de- janeiro de 1975 . 

O Prefeito Municipal da Estância de São 
dos Campos, usando de suas atribuições que lhe confere o 
Lei nº 9 de 31 de dezembro de 1969 , artigo 30 , item V e de 
com o art igo 5º da Lei nº 1 .717 de 04 de novembro de 1974 ; 

DECRETA 

tO JO"NAL 

José 
Decreto 

acôrdo 

Artigo l º - As verbas constantes da tabel a ex 
plicativa das despesas orçamentárias , codificadas sob os números 
abái xos mencionados , passam a ter as seguintes discrimi nações : 

a)3907- l - 4210 .90- DESAPROPRIAÇÃO - Judicial -
b) 3907- 2- 4210 .90-DESAPROPRIAÇÃO - Amigável -

1 . 750 .000 , 00 
2 . 750 .000 , 00 

Artigo 2º - Para efeito de empenho e 
das despesr-ts que trata o artigo anterior , desapr opriação 
é aquela cuja s entença j á transitou em julgado . 

pagamento 
judicial 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publi cação , revogadas aa disposições em contrário . 

Prefei tura da EStância de São José dos Campos, 
06 de janeiro de 1975 . 
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Sérgio Sobral liveíra 
Prefeito . n i cipal 

Registrado e pnblicado no Gabi nete do Prefeito 
aos seis dias do mes de janeiro de mil novecentos e setenta e cin 
co . 
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